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INTRODUÇÃO.

A abdicaçã o d e Dioclecian o fo i seguid a po r u m long o períod o
de lutas civis, em meio às quais o sistema de tetrarquia foi abandonado.

Iniciamos a  noss a exposiçã o pel o estud o da s linha s gerai s dess a
crise política, que se desenvolveu de 305 a 325, e durante a qual Cons-
tantino refez , e m se u benefício , a  unidade d o poder , procurand o tor -
na-lo propriedad e hereditári a d e su a dinastia .

Sua polític a opôs-s e à  d e Dioclecian o tambe m e m outr o pont o
de importância muito maior : o  imperador aderiu ao cristianismo, qu e
não somente cessou de ser perseguido, como ainda tornou-se a religião
privilegiada e, de certa maneira, oficial.

Tornando-se cristão , o  imperado r não permiti u mai s qu e o  ado -
rassem como um deus. Considerava-se , contudo, acima do comum da
humanidade. A  etiqueta d a corte não chegou a  ser modificada. A  re-
presentação simbólica do imperador o foi ligeiramene. El e não é mais
representado com o a  encarnaçã o d o Deus-Sol , ma s um a auréol a d e
santo circundará doravant e a  sua cabeça . Ser á qualificado como "se -
melhante ao s apóstolos" .

Pela cristianização do Império, o reinado de Constantino marcou
verdadeiramente um a nov a era . Cristianizando-o , transformou- o pro -
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fundamente. Outr o at o se u d e grand e consequênci a par a o  futur o fo i
a fundação de uma nova capital, riva l de Roma.

Constantino foi , portanto , o  auto r d e dua s inovaçõe s essenciais :
a mudança da polític a roman a e m relaçã o a o cristianism o e  a  funda -
ção de Constantinopla .

Esses doi s aspecto s constituirã o a s outra s parte s d o trabalho , e m
seguida ao estudo das lutas civis . Deixamo s d e lado os demais aspec -
tos de seu governo, poi s em assunto s administrativos a  obra de Cons -
tantino foi um prolongamento da de Diocleciano; inspirando-se no mes-
mo espírito , el e consolidou o  absolutismo imperial e  acabou de orga-
nizar a  hierarqui a compost a po r numeroso s funcionário s qu e forma -
vam o s quadro s burocrático s d o Estad o romano .

Concentramos noss a atençã o naquil o qu e no s parece u mai s ori -
ginai e  inovador em se u reinado, uma vez que Constantin o foi o  fun-
dador do império cristão e oriental: coloco u o cristianismo em condi-
ções de triunfar e o  Império em situação de dividir-s e e m duas partes,
oriental e ocidental , diferente s e desiguais.

A obr a d e transformaçã o d o Impéri o d e magistratura s e m mo -
narquia, projetada por Aureliano, empreendid a por Diocleciano, pros-
seguiu e foi concluida por Constantino.

Por ocasiã o d e su a morte , a  constituiçã o d a monarqui a estav a
praticamente concluida . Constantin o consegui u restabelece r e m pro -
veito próprio a  unidad e d o Império , perdid a desde 285 e  implantar o
princípio da hereditariedade dinástica ; ess e princípi o foi levado às úl-
timas consequências , um a vez que , quand o d e su a morte , Constantin o
partilhou o  impéri o entr e seu s trê s filho s e  doi s sobrinhos , à  maneira
merovíngia.

Efetivamente, muit o mai s qu e Diocleciano , Constantin o fo i u m
revolucionário, novator turbatorque rerum, como o viram os seus con-
temporâneos, o s seu s inimigo s e  principalment e o s pagãos .

O FIM DA TETRARQUIA E A GUERRA CIVIL.

O imperado r Diocleciano procurou solucionar o problema criado
pelos doi s male s mai s grave s qu e afligia m o  mund o romano : a  inces-
sante repetiçã o do s assalto s à  fronteir a pelos bárbaros e o  ruinos o su -
ceder-se n o tron o d e imperadores eleitos de mod o anárquico , forçado s
a esgota r a s j á insuficiente s força s militare s d o impéri o e m deletéria s
guerras internas. Esse s dois aspectos eram de tal modo correlacionados
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que frequentemente uma vitoriosa guerra empreendida na defesa da
fronteira tornava-se causa de um mal maior, pois o general vencedor era
elevado à dignidade de imperador, por seus soldados, obrigado a acei-
ta-la com um punhal no pescoço e conduzido a uma guerra civil.

Uma eficaz proteção das fronteiras longíquas poderia ser alcan-
çada, contudo, sem se transformar em título para justificar uma usur-
pação, sem provocar o aparecimento da figura de um pretendente. O
ideal seria que o imperador sempre obtivesse sozinho a vitória; mas,
dada a vastidão do império, era impossivel que ele estivesse presente
em todos os lugares; era imprescindível subdividir a tarefa.

Diocleciano possuía um amigo devotado, de origem tão humilde
quanto a sua e cuja ascensão devera-se à guerra; mais jovem e mais
inculto que ele, civilitatis penitus expers, diz Eutrópio, irriquieto e vio-
lento de carater, mas bom soldado (1). Chamava-se Marco Aurélio
Valério Maximiano. Diocleciano nomeou-o Cesar, ou seja, indicou-o
para o trono, confiou-lhe o governo e a defesa das províncias oci-
dentais. No ano seguinte, em 286, promoveu-o a Augusto, portanto
igual a si próprio em poder e dignidade, apenas inferior por ser menos
antigo no cargo.

Mesmo dois imperadores eram insuficientes para a tarefa de dar
proteção às amplas e sempre ameaçadas fronteiras. Alem disso, não
fora resolvido o dificil problema de encontrar uma regra constante pa-
ra regulamentar a sucessão ao trono, de modo a eliminar o perigo das
usurpações e das habituais lutas intestinas que se seguiam.

A medida seguinte foi tomada alguns anos após e devia parecer
definitiva ao espírito ordenado e esquemático de Diocleciano. Foram
nomeados dois Césares, subordinados aos dois Augustos e destinados
a sucede-los; devido aos poderes já atribuidos aos Césares, a sucessão
tornava-se automática. Os Césares ao se tornarem Augustos escolhiam
outros dois Césares; não restaria possibilidade de outro tipo de eleição
e essa escolha asseguraria a ascensão dos melhores, sem os problemas
de uma sucessão familiar, isto é, como fora nos felizes tempos dos An-
toninos. O sistema era reforçado por um parentesco fictício que se
criava entre os quatro, considerando-se irmãos os dois Augustos, e
seus filhos adotivos, os dois Césares. A unidade do Estado não seria
afetada porque acima de todos devia sempre prevalecer a autoridade
do senior Augustus, o mais antigo dos Augustos. Foi invocada tam-
bem uma sanção religiosa para determinar a subordinação que ligava
o segundo Augusto ao primeiro: Diocleciano assumiu o título de Iovius
e concedeu a Maximiano o de Herculius; portanto Diocleciano repre-

(1). — Apud Paribeni CR), Da Diocleziano alla caduta dell'Impero
d'Occidente. Bologna, Licinio Cappelli, 1941, p. 19.
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sentava n a terr a a  ment e divin a regent e d o mund o e  Maximian o o
potente braço d o heroi, executor dos desígnio s celestes .

Os doi s Césares foram nomeados sete anos após a designaçã o de
Maximiano; o s escolhido s fora m Cai o Galéri o Valéri o Maximiano ,
que se tornou César de Diocleciano e Marco Flávio Valério Constân-
cio, colocad o so b a s orden s d e Maximian o e  a  que m mais tard e o s
escritores atribuira m o  sobrenom e d e Cloro .

A reform a empreendid a po r Doclecian o er a da s mai s radicais .
O império deixav a de se r uma espéci e d e magistratura extraordinári a
e eletiva , como era considerado até então, tornando-se um tipo de co-
légio a o qual se ascendia por cooptação.

Os doi s grande s eleitores existentes at é então, o  senado e  o  exér-
cito, fora m totalment e eliminados d o processo e  um a vez qu e ambo s
agiam n a qualidad e d e representante s d o pov o romano , ess e mesm o
povo deixav a d e se r o  senho r daquel e Estado , qu e n o entant o conti -
nuava a chamar-se res publica Romanorum.

O impéri o adquiri u uma fisionomia totalmente diferent e daquel a
que lhe fora dado pelo seu fundador. A  inovação fundamental do sis-
tema da chamada tetrarquia , co m a escolha de doi s Césare s po r part e
de doi s Augustos e  co m a  automática sucessã o daquele s a  estes , nã o
conseguiria evitar ou diminuir o perigo da usurpação. O  aspecto mais
importante é  que a  dignidad e at é então vista e  imaginad a como um a
magistratura extraordinári a e  qu e po r tant o temp o permanecer a se m
uma regra constant e d e sucessão , tornava-s e um a instituição estave l e
permanente.

O problem a d a estrutur a jurídico-polític a d o impéri o te m sid o
insistente e  agudamente estudado po r juristas e  historiadores. E m cer-
tos trabalhos, especialmente dos estudiosos italianos( De Franscisci, De
Martino, Riccobon o iunior , Alföldi) parece prevalece r a  tese d e que
já o  principado de Augusto é  uma verdadeira monarqui a adaptad a à
forma republicana e  que já o próprio Augusto, embora aparentemente
só aceitasse por um período limitado de tempo o imperium proconsu-
lare extraordinário, fazend o renova r anualment e a  su a tribunicia po-
testas, encarava o império como instituição permanente. Par a tal fim
deveria servir a espécie de cooptatio pela qual Augusto conferiu, pri-
meiramente a Agrippa e depois a Tibério, poderes quase iguais ao seu,
encontrando assi m a  maneir a d e assegura r a  sucessã o e  perpetua r o
regime monárquico . D e qualque r modo , aquel e expedient e nã o fo i
mais usado a  parti r d e Tibério e o  reconhecimeno pelo senado repre-
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sentante d o povo , com o tambe m a  decisã o d o senad o e m favo r d a
consecrado ou da damnatio memoriae do defundo imperador, devol-
veram o carater provisório e republicano à instituição imperial (2) .

Com a  tetrarquia d e Dioclecian o o  senad o qu e havi a at é entã o
nomeado ou reconhecido o  imperador, perdi a tal faculdad e entre suas
prerrogativas.

Mudados radicalmente o conceito e a  função da dignidade impe-
rial, não havia mais razões para não assumir plenamente as manifesta-
ções exteriore s própria s d e u m soberano absoluto , a s quai s j á haviam
começado a se infiltrar po r tanta s vias . O  modelo fo i fornecido pelo
cerimonial das cortes orientais. O  imperador não era mais o princeps,
o primeiro entre o s cidadãos, ma s tornou-s e definitivamente o  senhor ,
o dominus, cujo correlativo, como bem observa Gibbon, é servus. Não
mais existia a salutatio matutina do cidadão disciplinado e deferente ao
príncipe, ma s a  prosternaçã o e a  adoraçã o par a aquele s raro s súdito s
que eram admitidos ao insigne favor de poder ver o  dominus et deus
(3).

Diocleciano pode constatar muitos efeitos benéficos do sistema de
governo por ele idealizado. E m 305 colocou em experiência a sua re-
forma mai s essencial : a  regulamentaçã o d a transmissã o d o pode r im -
perial, qu e finalment e deveri a segui r um a orde m constante , segura ,
imutavel. Seria interessante realizar a experiência em vida, não às ves-
peras da morte, a  fim de poder verificar os efeitos.

Diocleciano, sempre coerente aos próprios princípios, teve a mag-
nanimidade de renunciar ao imenso poder e a autoridade de impor ao
seu coleg a Maximiano a  mesm a renúncia . A  abnegaçã o d e Diocle -
ciano não teve a merecida recompensa; ele viveu o bastante para ver a
ruina e a  subversão do que planejara.

A abdicação de Diocleciano e de Maximiano foi seguida por en-
carniçadas lutas civis.

A cris e desencadeou-s e co m a  abdicaçã o do s Augusto s a  1 º d e
maio de 305 . Diocleciano , num local próximo a  Nicomédia, despo -
jou-se d e se u diadema, d e se u cetro e  de seu mant o imperial , nome -
ando Galério para suceder-lhe; deu-lhe por Cesar um oficial dos pro-
tectores (4), Maximino Daia. No mesmo dia, em Milão, desenrolava-
se uma cena semelhante na qual Maximiano cedia seu trono a Constân-

(2). —  Apu d Paribeni , op. cit., p . 28 , n º 1 .
(3). —  Paribeni , op. cit., p . 29 .
(4). —  Guarda pessoal d o imperador . Vid e Albertini (E.) , L'empire

romain. 2 . ed . Paris , Féli x Alcan , 1936 , p . 31 3 e  p . 363 .
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cio e  colocav a a  púrpur a do s Césare s sobr e o s ombro s d e u m outr o
oficial, Severo.

A escolha dos dois Césares que deveriam substituir os novos Au-
gustos fo i feita po r Galério , o u mai s provavelment e po r Dioclecian o
de acordo co m o  se u ex-Cesar . O s escolhido s era m soldados : Maxi -
mino Daia e  Flávio Severo, não apenas incultos e de baixa linhagem,
mas devido a longa paz gozada pelo império nem mesmo eram enobre-
cidos por feitos militares .

Diocleciano acreditav a have r regulamentad o automaticament e a
transmissão do poder, bem como a  participação de cada um no poder.
Constâncio, primeiro Cesa r converteu-se e m primeir o August o e  Ga -
lério, segundo Cesar, em segundo Augusto. Fora m substituidos em se-
guida por Severo e  Maximino Daia , respectivamente , novo s Césares e
futuros Augustos .

A cris e durar á cerc a d e vint e ano s at é a  vitóri a d e Constantin o
contra Licíni o e m Crisópoli s (1 8 d e setembr o d e 324) . A  parti r d e
306 o  sistema de tetrarquia foi destruido. D e janeiro de 31 0 até o  ve-
rão d e 313 , a  situaçã o ir á s e aclarand o pel a eliminaçã o sucessiv a d e
Maximiano, Galério , Maxênci o e  Maximino Daia. D e 31 3 a  32 4 o Im -
pério ficou dividido entre Licínio e Constantino; este último trabalhou
infatigaveímente par a refaze r a  unidade d o império .

Qual a origem de tal crise? Como se desenrolou essa guerra civil
da qual resultará uma nova concepção de poder?

"Desde a  fundaçã o d o Impéri o Romano , Dioclecian o é  o
único qu e po r sua própri a vontad e desceu d o ápic e das honraría s
e voltou à condição de simples cidadão. E lhe aconteceu o que ja-
mais ocorreu a alguem desde que existem os homens: morreu como
simples particula r e  contudo fo i incluid o entr e os deuses" (5 ) .

Eutrópio escreve u esta s palavra s n a époc a d e Valente , ma s se u
assombro dev e te r sid o compartilhad o pelo s contemporâneo s d e Dio -
cleciano. A o abdicar , Diocleciano afirmo u implicitamente a  transcen-
dência do poder imperial; este não era inerente à pessoa que o exercia.

Uma ve z qu e o  pode r imperia l er a transcendente , que m assegu -
rava a  su a permanência ?

O pov o romano ? Esta seri a a  respost a n a époc a d o principado .
O próprio Diocleciano contudo rejeitou esta resposta, pois abdicou por
sua própria vontade e  não pela do Senad o (ist o é , por deposição) .

(5). — Eutrópio, 9, 27-28. Apud Rémondon (R.), La crisis del Imperio
Romano. Barcelona , Labor , 1967 , p . 59 .
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O poder era recebido d e Júpide r que concedia a  divindade ? Seri a
a respost a dad a pel a místic a d a época ; ma s el a soment e teri a valor s e
em 30 5 aind a se acreditass e nos velhos deuse s d o Panteo n romano .

Diocleciano colocou o problem a d o fundamento religioso d o po-
der. Rejeito u a s soluçõe s apresentadas , ma s nã o troux e nenhum a res -
posta, po r falt a d e um a doutrina .

A pessoa do imperador é divina e sagrada porque exerce o poder.
Basta portant o apoderar-s e d o mesmo . Dioclecian o deixo u abert a a
porta à  anarquia , poi s nã o especifico u quai s a s qualidade s necessária s
para um homem ser investido no poder, nem de que forma a divindade
escolhia e  designav a aquel e a  que m el a destinav a ta l poder .

Diocleciano procuro u basea r a  autoridad e imperia l e m trê s prin -
cípios: a  divisão do império , a  divindade dos imperadores e a  escolha
por cooptação . O  se u sistem a er a mai s complicad o e  refinad o qu e
uma monarqui a asiática , basead a sobr e o s princípio s dinástico s d e he -
reditariedade e  e m cert a medida , d a unidade . O  filh o nã o seri a po r
direito o  sucesso r de se u pai , ma s o  sucesso r escolhido tornava-se , po r
adoção, filh o d e se u predecessor . Assim , n a última divisã o d o impé -
rio, Diocleciano excluiu do trono o filho d e Constâncio Cloro, Cons -
tantino, e o filho de Maximiano, Maxêncio.

O sistem a idealizad o po r Dioclecian o nã o funciono u satisfatoria -
mente . Havi a dua s razõe s para que a  tetrarquia constituida por Cons-
tâncio Cloro, Galério, Severo e Maximino Daia logo deixass e de fun-
cionar normalmente .

A primeira er a a  antipati a recíproca entr e Constâncio e  Galério .
Constâncio, provavelmente, com o mai s antigo , er a citado ante s d e Ga -
lério nos atos oficiais; mas Galério, sucessor direto de Diocleciano, era
o representant e d e Júpiter . Autoritári o e  violento , nã o s e mostrav a
disposto a  aceitar a precedência de Constâncio.

A segunda causa de atrito era a ambição do filho de Maximiano,
Maxêncio (Marcus Aurelius Valerius Maxentius) e a do filho de Cons-
tâncio Cloro , Constantin o (Caiu s Flaviu s Valeriu s Constantinus) .

Não é  improvavel , como fo i dit o acima , qu e a  escolh a do s Cé -
sares tenh a sid o providenciad a pel o própri o Dioclecian o que , rigida -
mente fie l a o se u esquema , teri a desejad o exclui r propositadament e
qualquer aspecto dinástico , escolhend o os seus sucessore s fora das famí-
lias dos governantes , utilizand o o  procediment o d a adoção que levari a
à eleição do melhor entre todos. Nest e caso, porem, a o menos um dos
descendentes direto s d e u m do s Augusto s er a muit o superio r ao s doi s
escolhidos po r adoção . Constantino , po r sua s qualidade s e  pel a es -
tima que gozav a n o exércit o tinh a razõe s par a espera r u m tratament o
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mais favoravel . Mai s gravemente desiludido devia esta r o  descendente
de Maximiano, Maxêncio. Constantin o ao menos era filho de um dos
Augustos, enquant o qu e Maxêncio , filh o d e u m imperado r demissio -
nário, achava-s e for a d e qualque r participaçã o no poder.

Ambos acreditavam-s e qualificado s par a ocupa r o  carg o d e Ce -
sar e possuiam um círculo d e amigo s que encorajava esta s pretensões .
Ambos eram jovens , sobretud o Constantino : nascid o d e u m primeir o
casamento, talvez um concubinato de Constâncio Cloro com uma mu-
lher do povo , Helena , el e devi a te r apenas dezoit o anos . Desd e ced o
iniciou-se nos negócio s públicos e  já gozava de popularidade entre o s
soldados.

O casamento de Maxêncio com a filha de Galério e o noivado de
Constantino co m Fausta , filh a d e Maximiano , parecia m aumenta r a s
oportunidades do s doi s jovens.

Não podemos afirma r que o  sistema político idealizado por Dio-
cleciano ter-se-i a mantid o caso el e respeitass e o s princípios dinásticos ,
mas é  cert o qu e a s pretensõe s do s doi s joven s apressara m o  se u de -
clínio .

Galério tomou a prudente medida de trazer Constantino para per-
to de si. Enviou- o a guerrear no Danúbio. No inicio de 306, Constan-
tino e m um a rápid a viage m qu e assemelhava-s e a  um a evasão , fo i a o
encontro d e se u pai . Acompanhou- o à  Bretanha , be m com o a  um a
campanha n o nort e d a ilh a contr a o s Picto s e  Escotos . Log o após ,
Constâncio, j á doent e quand o d o empreendiment o dess a expedição ,
morreu e m Eburacu m a  2 5 d e julh o d e 306 .

As tropa s da Bretanha e  d a Gáli a proclamara m Constantino co -
mo Augusto. Cas o Galério aceitasse a  escolha dos soldado s voltar-se-
ia ao s tempo s d a anarqui a militar. El e nã o a  confirmou , ma s consi -
derou necessário fazer uma concessão. Sever o recebe u o grau de Au-
gusto, a o qua l a  mort e d e Constânci o lh e dav a direito ; Constantin o
foi obrigado a contentar-se com o grau de Cesar.

Em Roma, Maxêncio invejava o sucesso de Constantino. A  velha
Roma encarava com mau humor a categoria de cidade provinciana na
qual caira. A  ausência da corte e do imperador feria ao mesmo tempo
o orgulh o e  lesav a o s interesse s d a cidade . O  Senad o nã o dispunh a
mais d e autoridade . A o pov o faltava m o s grande s espetáculo s e  a s
vantagens do s tempo s passados .

Os italiano s estava m irritado s co m a s recente s medida s qu e lhe s
aplicavam os mesmos impostos que ao s provinciais, mostrando-s e pro-
pensos à  revolta ; a s coorte s pretoriana s apresentava m tambe m a  mes -
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ma disposição porque a nova organização do exército tirava-lhe todo o
prestígio e  elas estavam so b ameaça de sere m suprimidas .

Maxêncio co m o  apôi o d e todo s este s descontente s fez-s e pro -
clamar princeps (28 d e outubro de 306) ; e m seguida , chamo u Maxi-
miano, que veio da Lucânia e retomou a posição de um Augusto em
função. Sever o reuni u tropa s no norte da Itália a  fim de combater os
usurpadores e  aproximou-s e d e Roma . Muito s d e seu s soldado s o
abandonaram passando para o  lado d e Maximiano, se u antigo chefe.
Severo, obrigad o a  retirar-s e par a Ravena , capitulo u apó s u m curt o
sítio. Após algum tempo, Maxêncio fe-lo executar, embora Maximia-
no houvesse prometid o poupar-lhe a  vid a (307) . Galéri ó à  frente d e
um exércit o tambem entrou n a Itáli a a  fi m d e restabelece r a  ordem ;
temendo uma derrota, retirou-s e logo da península.

Galério convidou o próprio Diocleciano para comparecer a Car-
nutum (na Panônia) , esperand o qu e se u conselh o e  su a autoridad e
trouxessem uma soluçã o ao conflit o que ameaçava desmembra r o im-
pério. Ne m mesm o o  criador d a tetrarquia conseguiu todavia reorga-
niza-la. S e el e consentiss e e m retorna r a o poder , provavelment e teri a
obtido êxito; mas ele não o desejava. Maximiano , que já se desenten-
dera co m o filho , e  Galério , tentara m inutilmente persuadi-l o a  reto -
mar a  púrpura imperial . A  conferência de Carnutu m decidiu apena s
que um novo Augusto, antigo companheiro de Galério, Licínio (Va-
lerius Licinianus Licinius) substituiria Severo (novembro de 307). Foi
decidido aind a que Maximiano retornari a à  vida privada e qu e Ma-
xêncio seria excluido do Império.

A soluçã o nã o fo i satisfatória . Maxênci o manteve-s e n a Itáli a
apesar da decisão de Carnutum, Maximiano não depôs a púrpura. Pro-
curou aproximar-se de Constantino, fazendo-o desposar sua filha Fausta;
queria o  apôio que Maxênci o nã o lhe dera . A  nomeaçã o d e Licíni o
criava novas dificuldades. Ele chegava ao primeiro posto do império sem
passar pelo grau de Cesar, suplantando assim Maximino Daia e Cons-
tantino .  Os dois Césares, por sua vez, protestaram. O primeiro fez-se
proclamar Augusto pelas suas tropas e o segundo reclamou de Galério
uma investidura semelhante. N o início de 308 havia quatro Augustos,
além de Maxêncio e Maximiano. Nã o havia entre os quatro Augus-
tos nenhuma relaçã o d e subordinação . Todo s os esforços d e Diocle-
ciano havia m s e tornad o estérei s pela s ambiçõe s rivai s do s Augusto s
e Césares . A  unidad e d o impéri o estav a quebrada . A  incertez a d o
princípio de autoridade sobre o qual repousava o cargo supremo , esta
doença mortal que desde Augusto atormentava o império, gerava uma
nova crise que só terminari a após muito derramamento de sangue.

Dos competidores em luta, Maximiano foi o primeiro eliminado.
Acusado d e conspira r contr a Constantino , fo i mort o o u obrigad o a
matar-se no início de 310 .
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Em mei o a  esta s desorden s e  intrigas , e m 311 , trê s do s quatr o
imperadores legítimos, Galério, Constantino e Licinio promulgam um
edito suspendend o a  perseguiçã o a o cristianismo .

Galério morreu nesse ínterim, em maio de 311, apó s ter sido de-
vorado durant e mai s d e u m an o po r crue l moléstia , o  qu e explic a a
sua atitude passiva em relaçã o ao s acontecimento s no Ocidente .

Após a  mort e d e Galério , po r eliminação , voltara-s e a  um a te-
trarquia: Constantino, Maxêncio, Licinio e Maximino Daia. A evolu-
ção lógic a ter á prosseguimento . Constantin o ir á desembaraçar-s e d e
Maxêncio e m 31 2 e  Licini o d e Maximin o e m 313 .

No Ocidente , Constantin o e  Maxêncio enfrentaram-se . O  último
combate deu-s e e m 2 8 d e outubr o d e 31 2 e m Rocha s Rubra s (Sax a
Rubra) próximo a  Ponte Múlvia, que atravessa o Tibre a algumas mi-
lhas d e Roma . Maxêncio , completament e vencido , afogou-s e no T i -
bre a o tenta r fugir . A o entra r triunfant e e m Roma , Constantin o l i -
cenciou os pretorianos e  fez reconhecer sua autoridad e se m resistênci a
pelas província s que haviam apoiad o Maxêncio: o s italianos percebe-
ram qu e er a tã o car o sustenta r uma guerr a civi l quant o paga r impos -
tos.

O desentendiment o agravava-s e agor a entr e Licini o e  Constan -
tino d e um lad o e  Maximin o de outro . Est e continuava perseguindo
os cristãos enquanto que Licinio e sobretudo Constantino seguiam uma
política diferente. A  brutalidade de Maximino tornava-o odioso a mui-
tos d e seu s súditos . Fo i ele que tomou a iniciativ a d e romper a  con-
venção concluid a apó s a  mort e d e Galério : desejand o expandi r seu s
domínios à s expensas d e Licinio , atravesso u o  Bósforo e apoderou-se
de Bizâncio. Licini o foi opor-se ao seu avanço. O s dois exércitos en-
contraram-se pert o d e Andrinopla . Maximino , derrotad o numa bata -
lha, fugiu para a Cilícia onde morreu no verão de 313.

Havia um acord o aparent e entr e Licini o e  Constantino . Fora m
feitos arranjos, tais como o casamento de Licinio com Constância , ir -
mã d e Constantino . A  1. ° d e març o d e 31 7 Constantin o e  Licini o
proclamaram Césare s a  Crispu s e  Constantino-o-Jove m (ambo s
filhos d e Constantino ) e  a  Licínio-o-Jove m (filh o d e Licini o e  d e uma
escrava, legitimad o apó s se u nascimento) . O  mai s velho do s trê s Cé -
sares, Crispus , tinh a um a dezen a d e anos ; assim , deixava-s e d e lado ,
ostensivamente, o s princípio s d e Diocleciano . Substituia-s e a  coopta-
ção pel a hereditariedade . A o mesm o tempo , a  fi m d e fundamenta r
sua autoridade sobr e um direito hereditário , Constantin o fazia circula r
genealogías qu e ligava m Constânci o Clor o a  Claúdio-o-Gótico .
Desde 31 5 ele passa a chamar-se Constantino-o-Grande (Maximus) .

Devido a  este espírito dinástico , cad a um dos doi s Augustos de -
sejava eliminar o outro e  reservar todo o poder para si e  para os seus,
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Ambas a s partes esperavam o  momento favoravel . A  política religio-
sa, como ocorrera outrora com Maximino Daia, tornou-se outra causa
da hostilidad e entr e o s doi s imperadores , poi s Licíni o persegui a o s
cristãos. E m 32 4 a  lut a abriu-se : o  pretext o encontrad o po r Licíni o
foi a  intrusã o e m sua s província s d e tropa s d e Constantino , qu e ha -
viam penetrado na Trácia para lutar contra os Godos. Licíni o foi der-
rotado em Andrinópoli s e  Crisópolis . Refugiad o na Nicomédia , fo i
obrigado a  render-se a  Constantino; alguns meses mais tarde, est e acu-
sou-o de conspiração, fazendo-o matar . Licínio-o-Jove m tambem será
executado mai s tarde .

Desde 323 , Constantin o elevar a a  Cesa r u m se u terceir o filho ,
Constâncio, nascido de Fausta em 317. Agor a Constantino era senhor
único e absoluto, tendo a seu lado apenas herdeiros e não colegas.

A análise destes fatos mostra-nos que a  luta civil originou-se por-
que o mecanismo de transmissão d e poder criado oor Diocleciano teve
seu funcionamento prejudicado pelo carate r heterogêne o do s princípios
em que se baseava:

— a  cooptaçã o dav a direit o ao s Césare s d e participa r d o pode r
e recolhe r a  heranç a do s Augusto s (apó s a  mort e d e Constâncio, seu
Cesar o  sucedeu) .

— a  antiguidad e d a eleiçã o fixav a a  orde m hierárquic a (co m a
morte do primeiro Augusto, Constâncio, a 25 de julho de 306, Galério
converteu-se em primeiro Augusto e  Sever o em segundo Augusto) .

— o s laço s familiare s (filiaçã o adotiv a d e Sever o po r Constân -
cio, de Maximino por Galério; a  entrada do Cesa r na família de seu
Augusto) reforçava a eleição (ou antes, a  cooptação)

É important e observa r qu e este s princípio s sã o contraditórios .
Por antiguidade , Constânci o er a o  primeir o Cesar , e  portant o o  pri -
meiro Augusto, enquanto que por cooptação e filiação era apenas Her-
culius. Po r meio d a cooptaçã o Licíni o converteu-s e automaticament e
em segund o August o e m 308 , enquant o qu e apesa r d e su a antiguida -
de, Maximino Daia continuava sendo apenas Cesar. Est e foi o motivo
que o levou a  proclamar-se Augusto. Surgi u assim um conflito entr e
a filiação adotiva e a filiação natural. E m 306 o exército de Constân-
cio mostrou sua preferência pel a filiação natural (Constantino) em lu-
gar da filiação adotiva (Severo) .

O defeit o d o sistem a consistia n a mistur a d e dua s regra s incom -
patíveis. Uma , a  d a cooptação , o u seja , a  eleiçã o subjetiv a e arbitrá -
ria po r um homem. Outra , a  do automatismo próprio do sistema di -
nástico (transmissã o hereditári a e  primogenitura) ; est a er a indiscutíve l
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porque est á ale m d e qualque r intervençã o humana . Ora , Dioclecian o
fez est a automaticidad e repousa r n a cooptação .

Seja pelo empirismo da reforma ou por sua falta de doutrina, Dio-
cleciano nã o deixo u firmado o  fundament o do pode r imperial e  tam-
pouco o  se u exercíci o ou transmissão . Constantino , po r sua vez , de u
forma definitiv a a o qu e estav a paulatinament e s e esboçando . Houv e
consolidação d a tendênci a e m concede r carate r sagrad o a o pode r im -
perial, apesa r deste sofrer um aparente declínio durante a  anarquia mi-
litar.

Diocleciano marcou u m retrocesso ; o  imperador não é  um deus ,
ele apena s participa da divindade; o  carisma é associado ao imperador
e não ao homem que é  imperador .

Este retrocesso — ou progresso — foi devido à  evolução religio-
sa tant o crist ã quant o pagã . E m Dioclecian o er a devid o à  tradiçã o
romana, fundamentando-s e n a transcendênci a d a deus a Roma ; o  ca -
rater sagrad o do s magistrado s s ó s e associ a à s suas pessoa s porqu e es -
tão investida s da s magistraturas .

Constantino, d o mesm o mod o qu e Diocleciano , nã o considerava
que se u carate r divin o estivess e ligad o à  sua pessoa ; estav a ligad o a o
seu poder imperial.

A orige m divin a d o pode r va i s e delineand o progressivamente .
Constantino encontro u a  orige m divin a d o pode r qu e conquisto u n o
momento e m qu e na s moedas , cunhada s e m 330 , aparec e um a mã o
saida d o céu , colocando-lh e o  diadema . Su a autoridad e lh e é  dad a
por Deus. O  fundamento d o poder imperial fo i encontrado .

Para qu e est a autoridad e e  est e pode r estabelecidos po r Deus se -
jam reconhecido s com o legítimos , é  necessári a a  conversã o d o impe -
rador e  de seu s súditos .

A máxim a genialidad e d e Constantin o talve z consist a e m haver
realizado co m êxit o a  síntes e d e su a açã o política , a  reunificaçã o d o
império e  a  edificação d a monarquia , e  de su a atitude e m relaçã o ao
cristianismo, calculando suas possibilidades de triunfo e agindo de for-
ma qu e esta s s e transformasse m e m probabilidades .

"O acaso é que faz com que alguem se torne imperador. Ma s
é preciso agir de modo que aqueles a que a força do destino faz rei-
nar seja m digno s d o poder " (6) .

(6). —  História Augústea. Heliogábalo, 34 , 4 . Apu d Rémondon , op.
cit., p. 62.
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Por mai s duvidos a qu e sej a su a atribuiçã o a  Constantino , ess a
frase expressa com exatidão a  sua idéia .

Deus é quem escolhe os imperadores e não os homens, ainda que
o faça através dos homens: a  proclamação pel o senado ou pelo exér -
cito e a cooptação. Ma s a solução mais simples, segura e menos dis-
cutível é a herança dinástica, segundo a ordem cronológica dos nasci-
mentos. Da í a  proclamaçã o com o Césare s d e Crisp o (n.303 ) e  d e
Constantino-o-Jovem (n . 316) ; Constanci o (n . 317 ) tambe m o
é em 324; em 333 , Constante (n . 320) ; em 335 , é  a vez de seu so-
brinho Dalmácio. A  única participação humana é que se procure fa-
zer co m qu e aquele s qu e sã o chamado s po r Deu s par a reina r seja m
dignos disso: daí a educação que Constantino deu a seus filhos, fazen-
do deles uns

"fanáticos que tremem por sua salvação" (7) .

Constantino ascender a a o tron o e m desrespeit o à s norma s esta -
belecidas por Diocleciano; assistid o po r uma invariavel sorte durant e
toda sua vida, senhor inconteste de todo o mundo civilizado, que ele
reconduzira à  unidad e e  à  segurança , criado r d e um a nov a capital ,
convencido senão de sua própria divindade pelo menos de uma cons-
tante proteçã o divina , o  imperador não cogitav a e m retomar a expe-
riência diocleciana. Considerav a seus filhos como os mai s indicados
continuadores de sua obra. Assi m atenderia tambem à necessidade de
subdividir a imensa massa do império e de entregar a defesa das fron-
teiras aos príncipes imperiais mais próximos a cada uma delas. O  vín-
culo familiar e a  proteção divina manteriam o bom entendimento en-
tre os cinco herdeiros, o que não sucedera aos tetrarcas nomeados por
Diocleciano.

CONSTANTINO E O CRISTIANISMO.
Esta questã o pod e se r estudad a so b trê s aspectos : a  conversã o

de Constantino, a sua política em relação ao cristianismo e as suas in-
tervenções em assunto s da Igreja.

A conversão deConstantin o é  um problema difíci l e  controver -
tido . Sem entrar em detalhes, é preciso observar que Constantino che-
gou a o cristianism o lentamente , qu e o s progresso s d e su a conversã o
acompanham os de sua obra política e que os assuntos religiosos sem-
pre o preocuparam.

Ele era pagão e adepto do culto solar, inicialmente. E m 310 teve
uma visão nu m santuário d e Vosgos : Apolo apareceu-lhe. Su a reli -
giosidade e  seu fervor em relação ao monoteísm o sola r aumentaram.

(7). —  A . Piganiol . Apu d Rémondon , loc. cit.
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Durante o  reinad o d e Dioclecian o o  tratament o dispensad o ao s
cristãos na s diferentes parte s do império era desigual . Apó s sua abdi -
cação ess a desigualdad e aumentou . Constânci o Clor o governav a a
Gália e  a  Bretanha, demonstrand o tolerância em relação ao s cristãos ;
quando a  Espanh a passo u par a se u poder , tambe m s e beneficio u des -
sa tolerância : a s perseguiçõe s ao s cristão s cessaram . Constantin o de -
monstrou aind a mai s abertament e qu e se u pa i a  su a simpati a e m re -
lação ao cristianismo. Severo , Licínio e Maxêncio não perseguiram os
cristãos co m zelo : a  lut a pelo pode r o s interessava mai s qu e a  perse -
guição religiosa . Ma s est a continuav a na s diocese s orientais , coman -
dada por Galério e Maximino Daia; os mártires eram numerosos, prin-
cipalmente na s província s dest e último .

A perseguição , pouc o efica z n o Orient e e  abandonad a n o Oci -
dente, nã o poderi a continua r po r muito tempo . A  doenç a d e Galéri o
acabou po r cansa-lo ; d e acord o co m Constantin o e  Licínio , el e pu -
blicou em 311 , pouco s dia s ante s de sua morte, e m edito autorizando
os cristão s a  praticar seu culto . Est e edit o nunc a foi anulado ; é  por-
tanto a  parti r deste momento qu e a  existência do cristianismo fo i ofi -
cialmente reconhecid a e  permitida . A  er a dos mártire s estava finda.

Era necessári o faze r executa r o  edit o d e Galéri o e m tod o o  im -
pério, ist o é , estende r su a açã o à s província s so b o  control e d e Ma-
xêncio e Maximino. Maxêncio , desejoso de não ter contra s i os cris-
tãos d a Itáli a concedeu-lhe s voluntariament e o s benefício s da s nova s
medidas. Maximino , contudo, recebeu mal o edito de tolerância e re-
iniciou a perseguição antes do término de 311 . Mando u matar o bispo
de Alexandria, Pedro e o bispo de Êmeso, Silvano. A  fim de reforçar
os culto s pagão s qui s organiza-los sob a  forma de um a hierarquia ad -
ministrativa, semelhant e à  do clero cristão : e m cada cidade um sacer -
dote principa l devi a te r autoridad e sobr e o s demais ; o s sacerdote s
principais das diferentes cidades teriam acima deles um grão-sacerdote,
chefe d o cult o para toda a  província; o  sacerdóci o assi m disciplinado
teria po r tarefa essencia l o  combate ao cristianismo .

A política de Licínio e Constantino foi dirigida em sentido con-
trário. Durant e a  campanh a contr a Maxêncio , Constantin o resolve u
converter-se decididament e a o cristianism o e  nel e procura r um apôi o
ao se u poder .

Logo corre u a  versã o qu e el e teri a tomad o est a resoluçã o apó s
uma visã o miraculosa : um a cru z e  a  promess a d e vitóri a teria m lh e
aparecido no céu, alguns dias antes da batalha de Ponte Mílvia.

Constantino e Licínio, reunidos em Milão após a derrota de Ma-
xêncio, no início de 313, confirmara m e completaram o edito de 311:
a liberdad e d e cult o concedid a ao s cristão s devi a se r plena ; o s imó -
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veis qu e lhes havia m pertencid o e  qu e haviam sid o confiscados deve -
riam ser restituidos. Igua l liberdade era garantida a todas as religiões .

A qued a d e Maximin o Dai a asseguro u a  aplicaçã o d o edit o n a
Ásia e no Egito. O  ano de 313 foi o começo da "paz da Igreja": a s per-
seguições terminavam com a vitória do cristianismo em toda a extensão
do mund o romano . Houv e um a retomad a d e perseguiçõe s no s ano s
seguintes, ma s fo i brev e e  localizad a nas província s d e Licínio ; est e
permanecera pagão e  vi a nos cristão s partidário s d e Constantino , se u
rival político .

A parti r d e 31 9 o u 32 0 o s cristão s d a Ási a e  d o Egit o fora m
perseguidos po r Licínio , qu e o s expulso u de emprego s públicos e  do
exército; sua polícia interditava as assembléias de culto e os concilios;
os cristão s qu e protestara m fora m condenado s ao s trabalho s forçado s
ou executados . Esse s excesso s terminara m após a  vitória d e Constan -
tino sobre Licínio.

Os cristãos , po r su a vez , beneficiaram-s e d o enfraqueciment o d o
império, agitad o po r ess a nov a crise . O  cristianism o e o  paganism o
tornaram-se na s mão s do s imperadore s rivai s verdadeira s arma s utili -
zadas na guerra civil . Ocupado s em disputar o poder, teria m estes ho-
mens d e Estad o compreendid o o  verdadeir o significado , a  amplitud e
e a s consequência s advinda s a  long o praz o d e seu s atos ?

As consideraçõe s política s podem ter levado Constantino a  apro-
ximar-se da s comunidade s cristã s instaladas nos domínio s d e seu riva l
enquanto su a evolução interior pode te-l o encaminhad o para o  cristia -
nismo, pelo qual começou a inclinar-se decididamente a partir de 320.

Os adversário s d o cristianism o fora m impotente s contr a a  von -
tade declarada de Constantino. Po r uma reviravolta total, o  cristianis-
passou d a proscriçã o a  um a situaçã o privilegiad a se m qu e ningue m
ousasse protesta r co m energia .

O fracasso das perseguições gerara em muitos a convicção de que
perseverar n a lut a violent a contr a o  cristianism o seri a inutil . Um a
emoção simpática e respeitosa ligava-se à  lembrança dos mártires. A l -
guns s e perguntava m s e o  Deu s do s cristão s nã o seri a tã o verdadeir o
e mesmo mais poderoso do que as demais, pois seus fieis, tendo contra
si a s arma s d o Estad o e  a  opiniã o d a maioria , conseguira m resistir .
As desgraça s d a époc a talve z fosse m explicada s nã o pel a cóler a do s
antigos deuse s irritado s co m a  impiedad e do s cristãos , ma s pel a vin -
gança d o Deu s do s cristãos , um a ve z qu e seu s devoto s havia m sid o
maltratados. Seri a mai s prudent e permiti r o  cult o dest e Deus temivel
e seria mesmo aconselhavel participar dele .

Esses sentimento s sã o clarament e expresso s n o edit o d e 311 , n o
qual Galério renegava sua anterior política. Constantino , por sua vez,
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estava convicto de que devia sua vitória ao Deus dos cristãos, do qual
ele e  seu pai , Constâncio Cloro, haviam merecid o a  proteção por sua
abstenção e m aplica r o s edito s d e perseguição . Havi a aind a o  senti -
mento d e qu e o  paganism o estav a esgotado , enquant o qu e o  cristia -
nismo apresentava-s e ric o e m possibilidades , com o um a força d o fu -
turo. O s acontecimento s havia m provad o o  engan o do s imperadore s
quando julgara m se r d o interesse d o Estad o a  supressã o d o cristianis -
mo. A o contrário , ess e interess e levari a o s príncipe s a  favorece r o s
cristãos.

A fé pessoal de Constantino e a  preocupação em fortalecer o im-
pério uniam-s e par a leva-l o a  protege r o  cristianismo , a  enriquece r a
Igreja e a  aumenta r a  su a influênci a (8) .

Constantino recebeu o  batismo apena s algu m tempo ante s de sua
morte. Ta l fato pode ser explicado pelo costume de muitos catecúme-
nos: diminui r o  mai s possive l o  intervalo entr e o  batismo , qu e apag a
todas a s falta s anteriores , e  a  morte ; aumentava m assi m a s possibili -
dades d e salvação . Muit o ante s d e se r batizado , porem , Constantin o
já havia realmente s e convertido e  comportava-se já como cristão .

Constantino preocupou-s e co m a  aplicaçã o d o edito qu e ordena -
va a  restituiçã o do s ben s confiscado s ao s cristão s e  pagav a indeniza -
ções suplementare s e m muito s casos ; o s imóvei s pertencente s à s igre -
jas ficaram isentos de imposto predia l e  as igreja s tiveram a  faculdade
de recebe r legados . A s liberalidade s imperiai s permitira m a  constru -
ção de novos edifícios para o culto; o palácio de Latrão, que pertencia
à mulher de Constantino foi doado ao bispo de Roma. Graça s ao im-
perador e  à  su a mãe , Helena , santuário s fora m construido s n a Pales -
tina, n a gruta d e Belem onde Cristo nasceu, n o loca l d e su a cruz , n o
seu sepulcro , atraind o grand e número d e peregrinos .

O monogram a formad o pela s primeira s letra s grega s d e "Chris -
tos" passou a  figurar nas moedas e  na s inscrições oficiais .

Constantino, contudo , nã o rompe u com o  paganism o oficial . A
separação entr e o  paganism o e  o  Estad o soment e tev e luga r e m 379 .
Continuou sendo o  pontifex maximus, fundou Constantinopla segundo
os rito s pagão s tradicionais , permiti u qu e o s templo s subsistisse m e
que novos templos fossem edificados. O  culto imperial persistiu, redu -
zido praticament e a  manifestações d e lealdad e e a  festa s laicizadas .

A política imperial contud o j á tendia a  s e orienta r para a  perse -
guição a o paganismo. A  consulta a  advinhos e  arúspice s passou a  ser
permitida somente e m determinado s casos; vários templo s d a Ásia fo-
ram destruido s o u fechados; o s funcionários passaram a  se r escolhidos

(8). —  Albertini , op. cit., p . 356 .
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de preferênci a entre o s cristãos . No s próprio s edito s em que autoriza -
va o s pagão s a  mantere m su a religião , a s referência s a  el a era m feita s
em termos injuriosos e  a  liberdade de culto era apresentada como uma
concessão provisória .

Constantino tambe m nã o favorece u expressament e o  cristianismo .
Limitou-se a  modifica r a  legislação que prejudicav a os cristãos , com o
a supressão das leis de Augusto sobre o celibato; legislou de modo que
o doming o fo i santificado , colocad o assi m e m igualdad e co m o s dia s
de fest a pagãos ; autorizo u a  libertação do s escravo s mediant e uma de -
claração da s igrejas . A o reconhece r a  arbitrage m do s bispo s co m a
mesma valide z da s sentença s do s tribunai s civis , fundo u a  jurisdiçã o
episcopal.

O interess e d e Constantin o e m relaçã o à  Igrej a levou-o poré m a
interferir no s assunto s religioso s co m o  objetiv o d e mante r entr e o s
cristãos a  unidade de disciplina e de dogma. O  cristianismo tomou ra-
pidamente um aspecto de religião de Estado, o  qu e representava a van-
tagem d e te r a  se u lad o a  forç a governamental , ma s o  inconvenient e
de ocasiona r a  ingerênci a d o pode r temporal n o domínio da fé .

*
A FUNDAÇÃO DE CONSTANTINOPLA .

Constantino, cristianizand o o  Império , transformou- o profunda -
mente; outr o at o se u qu e tev e profunda s consequência s fo i a  fundação
de uma nova capital.

O imperado r venerav a a  antiguidad e d e Rom a e  procuro u embe -
leza-la; nã o qui s fica r e m posiçã o d e inferioridad e e m relaçã o a  Ma-
xêncio que havia construido um circo, decorado o Forum com estátuas
e iniciado a  construção, próxim o a o Forum, de u m templo e  d e uma
basílica colossal . Constantin o termino u a  construçã o d o templ o e  d a
basílica. E m 31 5 fo i inaugurad o o  arc o qu e comemor a a  su a vitória
sobre Maxêncio e  cuja decoração foi feita em grande part e co m peda-
ços tirado s d e vário s monumento s anteriores . Se u nom e fico u ligad o
tambem a  construção de vastas termas edificadas no Quirinal .

Muitos imperadores , ante s dele , havia m deixad o su a marc a e m
Roma. Constantin o desejava ligar sua memória às cidades que deveriam
ser quase inteirament e obra s suas . Cirta , reconstruid a po r el e da s rui -
nas qu e a  usurpação d e Domíci o Alexandr e (9 ) lh e havi a acarretado ,

(9). —  O  vigán o da África , Luciu s Domitiu s Alexander , aproveito u a
desordem gera l e  fez-s e proclama r imperado r pela s tropa s d e su a diocese . E m
310 o u preferentement e e m 311 , o  prefeit o d o pretóri o d e Maxêncio , Rufu s
Volusianus, tomou a África de Domitius Alexander, o qual foi vencido e morto.
A expediçã o fo i conduzid a co m ferocidade ; Cartag o e  principalment e Cirt a
sofreram pesados danos .
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foi chamad a d e Constantina . O  mesm o nom e fo i tomad o po r Aries ,
onde Constantin o permanece u bastant e temp o e  abri u um a cas a d e
cunhagem de moedas .

A su a grand e criaçã o pore m fo i Constantinopla , a  "cidad e d e
Constantino".

Por que Constantino fundou Constantinopla? Os historiadores ale-
gam razões religiosas: com o Deus o fez triunfar sobre Licínio, ele ma-
nifestou se u agradeciment o

"mudando su a capita l par a long e daquel a Rom a infectad a
de u m paganism o incuravel , par a um a cidad e inteirament e cris -
tã" (10) ;

alegam aind a razõe s estratégica s (11) , econômica s (12) , e  política s
(13).

No entanto , tud o fo i feit o par a qu e a  cidad e d e Constantinopla ,
a Nov a Roma , foss e semelhant e à  Antiga . O  problem a consist e poi s
em descobri r porque fo i criad a uma Nov a Rom a e  porqu e fo i insta -
lada em Bizâncio.

Por que funda r um a Nova Roma?

Desde o  sécul o III , a  capita l do s imperadores-soldado s est á ond e
eles permaneciam , ist o é , ond e ele s podia m dete r d o melho r mod o à s
ameaças bárbaras . Essa s residência s imperiais , oriunda s d a crise , es -
tendem-se de oeste a leste: Tréveris, Milão, Aquiléia, Sírmio, Naissus,
Sérdica, Tessalônica , Nicomédia . Um a característic a comu m a  todas :
é que se localizam na linha das vias de comunicação que liga m a  em-
bocadura do Reno a o mar Negro e  à  Ásia Menor . O  própri o Cons -
tantino deslocou-s e segund o a s etapa s d a su a reunificaçã o d o Império .

Roma não é  mais conveniente devido a vários fatores: est á locali-
zada e m u m pont o muit o afastad o da s frente s d o impéri o ameaçado ; é
vulneravel a o ataqu e do s bárbaro s vindo s d a Germani a o u d a Ilíria .

A excelente localização de Roma (na encruzilhada da rota qu l i-
ga a  Etrúria com a  Campânia e a  via do Tibre ligando o  ma r com o
interior da península) o  é  em relação à  Itália e não em relação ao im-
pério. Su a posição , n o centr o d o Mediterrâneo , n a junçã o d a baci a
ocidental e da oriental, no triângulo do mar Tirreno (costa italiana, Si-

(10). —  F . Lot . Apu d Rémondon , op. cit., p . 198 .
(11). —  Vasiliev , Piganiol . Apu d Rémondon , loc. cit.
(12). —  P . Lemerle . Apu d Rémondon , loc. cit.
(13). —  Ibidem.
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cilia, ponta da África, Sardenha e Córsega) onde se encontram o leste
e o oeste, a África e a Europa, perdeu parte de sua importância desde
que o eixo do Mediterrâneo decaiu. Rom a não era capaz de reanimar
este eixo ; se u vigo r econômic o nã o er a suficiente . A  vid a literári a
abandonou-a: a  literatur a d e língua latina tornara-s e africana .

Roma er a capita l apena s graça s a o pes o d o passado .

Quanto a o problem a d o cristianismo , Rom a nã o é  ness a époc a
uma cidadel a d o paganism o —  pretende r qu e Constantin o deixou- a
porque er a pagã , torn a inexplicavel a obstinaçã o do s papa s e m man-
terem-se nela.

Roma fora a capital porque os dois mandatários mediante os quais
o povo exercia seus direitos ilimitados de soberania eram o imperador
e o senado de Roma.

Embora sua aristocracia fosse ainda uma força socia l e  política,
o senado , como orgão, já não dispõe de poder político. O s exército s
ou a herança dinástica criam os imperadores, e  não mais o senado ou
o povo.

A ausência constante do s imperadore s d e Roma contribuira para
aniquilar definitivamente a  instituição do senado . Havi a graves e  jus-
tificadas razões aconselhando a  proximidade dos supremos comandan-
tes do exército junto à s fronteiras; portanto a  residência das corte s na
época d a tetrarqui a tornou-s e post o avançado . Constânci o Clor o re -
sidia habitualmente em Tréveris, nos confins do Reno; Galério em Sír-
mio, no Danúbio; Maximiano instalou-se em Mediolanum e Diocle-
ciano na Nicomédia da Bitínia, cidade que se localizava a igual distân-
cia entr e o  Danúbi o e o  Eufrates . Essa s capitai s d a tetrarqui a era m
ainda sed e d e numeroso s exército s d e reserva , lembrand o mai s cam -
pos militare s qu e pacífica s cidades . E m consequênci a dest a situaçã o
todos os negócios públicos eram tratados na s quatro novas residência s
dos funcionários de cada corte e não havia sequer a possibilidade ma-
terial de consulta r o  senado . A s faculdades do mesmo foram delega-
das, acrescendo-s e os encargos dos funcionários , acarretand o a  forma -
ção de uma burocraci a cada vez mais numerosa. Co m o  objetivo de
afastar o  perigo da s usurpações tão comuns durante o  século III , ado -
taram-se medidas qu e diminuia m o  pode r dos funcionários mai s alto s
e implicitamente mais perigosos.

Não existia m mai s razõe s política s para o  imperado r residi r e m
Roma, enquant o qu e a s necessidade s d e defes a e  d e manutençã o d a
unidade do impéri o exigia m qu e el a foss e abandonada . Po r qu e nã o
criar então uma Nova Roma?

Por que funda-la em Bizâncio? A escolha do sítio justifica-se pela
importância estratégica e econômic a dos Estreitos .
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Em decorrênci a da s invasõe s d o sécul o III , a  defes a do império
exigia qu e a  capita l estivess e situad a na s proximidade s d a grand e vi a
estratégica qu e partind o d o ma r d o Norte , remont a o  Reno , percorr e
as provincias danubianas e  a  Italia do Norte, comunicando-se por um
lado com o Danúbio e por outro com Milão, Verona e Aquiléia; des-
cendo pelo vale do Drava, segue o Danúbio e em seguida, pelos vales
do Morava e do Mariza , alcanç a o Bósforo. Prolonga-se mais alem,
através da Ásia Menor, até a Cilícia e Antioquia: constitui-se no ponto
de said a par a a s província s mai s meridionai s d o Impéri o o u par a a
frente persa . A  capita l nã o deveri a ocupa r um luga r excêntric o nest a
via.

Nas condiçõe s d a economi a antig a a  construçã o d e um a cidad e
elevada à  categori a d e capita l devi a levar e m consideraçã o o  se u de -
senvolvimento econômic o e  demográfico , be m com o o  se u abasteci -
mento . Ta l cidade não deveria ficar longe das rota s de abastecimento,
ou seja , d o mar .

Na grand e diagona l terrestr e impost a pela s necessidade s d e defe -
sa, o ponto mais favoravel para a instalação de nova capital era aquele
em qu e ess a diagona l cruzava-se co m a  rot a marítim a Mediterrâneo-
mar Negro . Nest e pont o localizam-s e o s Estreitos . A  el e te m faci l
acesso, po r vi a marítim a o u terrestre , o s produto s manufaturado s da s
cidades d a Ásia Menor e  d a Síria ; atravé s d o mar , o  trig o d o Egit o
garantia o  abastecimento . Segund o Rémondon , est e últim o aspect o
teve influênci a decisiv a n a escolh a d o síti o urban o d a nov a capi -
tal (14) .

Constantinopla situava-s e suficientement e long e d o Danúbi o a
fim de evita r ataque s d e surpresa, ma s convenientemente próxima para
permitir pronto revide a eventual agressão. Nest e período o baixo Da-
núbio constituia-s e n o seto r mai s ameaçad o da s fronteiras . Instalad o
em Constantinopla , o  imperado r teri a condiçõe s d e vigia r a  fronteir a
do baixo Danúbi o e ao mesm o tempo o inimigo persa .

Constantinopla seria o baluart e do helenismo contra os bárbaros.
Na praça do Stratégion Alexandre passara em revista suas tropas antes
de parti r par a a  conquista d a Ásia ; próximo à  estátu a de Alexandre ,
Constantino faz erigir a sua, como desejando imitar o o exemplo.

Constantinopla destinava-s e a  transformar-s e e m grand e centr o
comercial. Políbi o j á admirav a su a incomparave l localização . Con -
tudo Eunápio observava qu e o s barcos não podiam penetrar no porto

(14). —  Rémondon , op. cit., p . 201 .
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senão co m o  vent o su l (15) . Est a afirmaçã o é  verdadeir a apena s n o
que se refer e ao Corn o d e Ouro; a  cidad e dispunha de outros ancora-
douros.

A grande vi a qu e ligava a s nova s capitais , Tréveris , Milão , Sír-
mio, e que em Constantinopla ating e o  mar , dirigindo-s e para a Ásia ,
constituia-se n a rot a percorrid a po r todo s o s imperadore s co m seu s
exércitos. Transformara-s e tambe m e m caminho d e peregrinações : u m
devoto anônim o qu e dirigindo-s e d e Bordeo s a  Jerusale m e m 33 3
deixou-nos o seu itinerário, passou por Constantinopla.

A proximidad e do s centro s intelectuai s d a Grécia ( Tessalônica ,
Atenas), da Ásia Menor (Nicomédia, Nicéia , Pérgamo, Êfeso), da Sí-
ria (Antioquia, Beirute , Cesaréia) , d o Egit o (Alexandria) , facilitava o
desenvolvimento d a cidade , fornecendo-lh e um a reserv a d e funcioná -
rios apto s a  preenche r o s cargo s oferecido s po r um a crescent e buro -
cratização do império .

Constantino decidiu-s e funda r um a nov a capita l a  parti r d e no -
vembro d e 324 , pouc o apó s sua s vitória s d e julh o e  setembr o contr a
Licínio em Andrinópolis e Crisópolis. Iniciado s imediatamente, os tra-
balhos de construçã o durara m até 336 . A  consagração da cidade con -
tudo efetuou-se a  1 1 d e maio de 330 .

A fundação de um edifício ou de uma cidade exigia , entr e os pa-
gãos, uma dupla cerimônia: d e início, a  consagração do terreno e pos-
teriormente a  do s monumentos . Constituia-s e nu m rit o religioso ; es -
píritos era m exorcisado s e  outro s invocados . Constantin o respeito u
estes ritos. A  consagração do terreno fo i efetuada a 8  d e novembro de
324 e a dos monumentos a 1 1 d e maio de 330 , presidida pelo filósofo
neoplatônico Sôpatros . Procedeu-s e a  um sacrifíci o dedicad o à  Tyché
da cidad e e  u m sacrifíci o nã o sangrent o a o verdadeir o Deus . Com o
parte essencia l do s ritos figuravam os jogos; era costume qu e a s corri -
das fosse m precedida s po r procissõe s d e estátua s do s deuses , a s quai s
realizavam volta em torn o da arena, ante s de se deterem nutr i alta r si -
tuado n o camarot e imperial . Segund o a  vontade d o imperado r foi de -
cidido que sua estátua figuraria, juntamente com a da Tyché da cidade,
na procissã o comemorativ a anual ; seri a seguid a po r soldado s portand o
cirios, send o depositad a defront e a o camarot e imperial .

Pelas sua s característica s a  cidad e pouc o s e assemelhav a a  um a
capital cristã . O s antigo s templo s fora m respeitados ; diariament e o s
Dióscuros era m venerado s n o hipódromo ; novo s templo s fora m edi -
ficados para a  Tyché de Roma e  para a  Grande Mãe. N a coluna do

(15). — Eunápio, Vie d'Aedesius. Apud Piganiol, A ., L'empire Chrétien
(325-395). Paris , Presse s Universitaire s d e France, 1947 . Tom o IV , 2 º part e
da "Histoire Romaine" da Coleção Glotz, p. 50 .
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novo Foru m foi erguid a uma estátu a dedicad a a  Constantino-Sol . O s
templos consagrado s à  Sabedoria , à  Paz , era m apropriado s a  uma ca -
pital da filosofia, uma Plotinópolis.

Anteriormente a  Constantino, Bizâncio er a administrada por uma
boulé, a  qual elegia um arconte. Dependi a do praeses que de sua ca-
pital, Heracléia , governav a a pequena província européia , dependend o
tambem do vigário da Trácia.

Constantino transformou- a n a réplic a orienta l d e Roma . Trans -
formou a  boulé em senado, n o qua l incluiu as grandes personalidades ;
todavia, esta s recebe m apena s o  tratament o d e clari, reservando-s e o
título d e claríssimo s ao s senadore s d e Roma. O  arconte assumi u o tí -
tulo de proconsul. Portant o Constantinopla cessou de depender do go-
vernador da Europa e do vigário da Trácia. O  jus italicum lhe foi con-
ferido, tornand o se u territóri o isent o d e imposto . A  distribuiçã o d e
trigo aos cidadãos de Roma era , em princípio, não uma medida assis-
tencial, ma s d e cert a forma , a  consagraçã o d e direito s do s vencedore s
do mundo . Privilégi o análog o fo i concedid o po r Constantin o à  nova
capital. O  direito à  distribuição de trigo estava ligado à  posse de uma
casa; o  imperado r estende u o  privilégi o a  algun s corpo s d e su a guar -
da. E m 32 4 fo i abert a casa de cunhagem par a a qua l foram transferi -
dos os artesãos de Aquiléia.

Em 33 0 a  corte e  a s secretaria s instalaram-s e nela ; a  primeira lei
datada de Constantinopla é  de 1 6 d e julho. O  imperador Constantino
aí residi u quas e continuament e at é a  morte . O  se u túmul o fo i prepa -
rado numa das igreja s por ele construida , a  do s Apóstolos .

Constantino, espírit o pouc o helênico por natureza e  por formação
cultural, nã o imaginava qu e a  fundação d a cidade reergueria o  helenis-
mo contr a a  romanidade . Ale m d e traze r grand e númer o d e ociden -
tais, a  língua oficia l d a cort e e  d a administraçã o permanece u send o o
latim. Equivocou-s e contud o a o calcula r qu e a  cidad e permaneceri a
um centr o d e cultur a latina . Decorrid o algu m tempo , o s imigrante s
ocidentais o u seus descendentes havia m esquecido o  latim e m favor do
grego e  a  Nova Rom a tornava-s e política , religios a e  culturalment e a
decidida antagonista da Velha Roma. Constantinopl a seria região gre -
ga pela língua corrente, pel a geografia e pela história; o  próprio nome
era sugestivamente grego . O  helenismo nel a encontro u su a capital , en -
quanto qu e Rom a consequentement e transformava-s e n a capita l d o
romanismo.

Esta espéci e d e desdobrament o fo i d e mold e a  apressa r a  divisã o
do impéri o e m dua s partes . O  long o prazo , preparav a tambe m a  di -
visão d a cristandad e e m um a Igrej a d o Ocident e e  um a Igrej a d o
Oriente. Quant o ao cristianismo , o fato do imperador afastar-se de Ro-
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ma teve como efeito facilitar o aumento da influência do bispo de Ro-
ma, assegurando-lh e maio r liberdad e d e ação .

Criando um a segunda capital , politicament e quase igua l à  antig a
Roma (16 ) e  fundando- a n o Oriente , Constantin o aumento u a  distin -
ção entr e a s dua s parte s d o Império . Serã o reforçada s a s diferença s
de orde m polític a (densidad e e  tip o d e urbanização) , econômica ( ati -
vidade industrial , distribuiçã o d e riquezas) , socia l (estrutura s agrárias) ,
linguística e cultura l (civilizaçã o latin a no oest e e  greg a n o leste) , re -
ligiosa (poder desigua l do cristianismo e  do paganismo, be m como di -
ferentes mentalidade s religiosa s )  (17) .

As diferença s traduziam-s e e m vantagen s par a o  Oriente . O  im-
pulso qu e a  fundaçã o d a nov a capita l lhe deu , aumento u a  superiori -
dade oriental . A o fundar Constantinopla, o  imperador preparou o nas-
cimento d o Império Bizantino e a  sobrevivênci a da civilizaçã o greco-
latina (18) .

*

CONCLUSÃO.

É possive l delinea r tod a um a galeri a d e retrato s d e Constantino ,
tão diferente s qu e cheg a a  se r difici l acredita r tratar-s e d o mesm o per -
sonagem .

Eis inicialmente a  imagem piedosa inspirada na "Vida" atribuida
a Eusébio. Constantin o teve uma visão de Cristo em 312 e esta o con-
verteu; preocupad o sobretud o co m su a salvaçã o e  co m a  salvaçã o d e
seu povo , desej a reforma r o s costume s e  prepara r o  triunf o d o verda -
deiro Deus. Proclamando-s e cristão, rompeu com a tradição de Roma,
tornando possive l o  advent o d e um a nova sociedade ; el e s e consider a
um bispo , talve z mesmo o  décimo-terceir o apóstolo .

Juliano esboç a evidentement e u m retrat o bastant e diferent e e m
seu panfleto sobr e o s Césares ; o  quadr o apresentad o é  bem mai s som -
brio.

Poderíamos passa r e m seguid a à  image m qu e no s apresent a u m
homem d e Estad o dotad o d e implacave l realismo , incapa z d e toma r

(16). —  A Antiga Roma não perde u nenhu m d e seu s privilégios ; Cons -
tantinopla, a  Nov a Roma , era-lh e inferior . Nã o possui a prefeit o d a cidade ,
apenas proconsul; seus senadores recebiam apenas o título de clari. Cf . Rémon -
don, op. cit., p. 200 .

(17). —  Ibidem, p . 70 .
(18). —  Ibidem.
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decisões po r motivos sentimentais , agind o movid o apena s po r motivos
relevantes.

Todos este s retratos tão diferentes contem seguramente traços ver-
dadeiros. O  único qu e parece menos exato é  o  d e homem d e Estado
realista. Par a realiza r su a grande obr a Constantin o precisav a se r um
inspirado. El e permitiu que forças nova s s e desencadeassem pela pri -
meira ve z abertamente . Deveri a ter agido mai s energicamente : e m lu-
gar de sonhar que era um apóstolo teria sido mais proveitoso que hou-
vesse ido combater o inimigo no Danúbio. Ma s sua política religiosa,
por mais discutíve l qu e seja , fo i bastante superio r à s concepçõe s mes -
quinhas de um Atanásio . Tod a a evolução do paganismo tendia a as-
segurar o  culto d o grande Deus d e Platão . Constantin o acreditou en-
contrar n o cristianism o a  mai s alt a expressã o dess e culto , capa z d e
conseguir a adesão dos próprios filósofos. O  império achava-se minado
pela defecçã o da s massa s cristãs . Instala r o  cristianism o n o tron o fo i
um traço de gênio; não podemos acusar Constantino pelo fato do cris-
tianismo ter-s e recusad o a  unir sinceramente su a caus a à  d a pátri a ro -
mana.

A dinasti a er a apoiada , d e u m lado , pel a dedicaçã o d o exército ,
de outro, pela religião. Constantin o compreendeu que a  religião era a
única sançã o concebive l d o pode r despótico . Embor a todo s o s seu s
predecessores, a  partir de Augusto, tivessem percebido isso, o culto do
imperador introduzido n a er a augustan a transformou-se , apó s a  mort e
daquele imperador , numa simples instituição estatal , e m nada ligada à
religião. O  principad o d e Augusto e  seu s sucessore s imediato s assim
como o  principad o do s Antonino s nã o tivera m sançã o religiosa : ba -
seavam-se na ligação do princeps com o Senado e  o povo romano —
no fato d e que o  princeps era o representante lega l de ambos . N o sé-
culo III essa ligação desapareceu e foi portanto natural que os impera-
dores dess a époc a procurasse m aproxima r su a autoridad e d a mai s po -
derosa corrente religios a d e entã o — a  qu e prevaleci a entr e o s solda -
dos. Era m muitas , porem , e  nenhuma dela s s e impunha sobre a s ou -
tras d e mod o irrecusavel . Po r isso , Heliogábal o e  Aureliano , apesa r
de todo s o s seu s esforços , nã o conseguira m estabelece r um a religiã o
oficial.

Constantino compreende u melho r a  situaçã o e  renovo u a  tenta -
tiva de cria r uma única religião estatal , obtend o dela o  apôio à  auto -
ridade imperial. Su a tentativa teve êxito . O  simples fato de que se ti-
vesse criad o u m pode r despótic o e  hereditário , intimament e ligad o à
religião do Estado e dela inseparavel, prova uma coisa — que o velho
Estado romano, formado pelo Senado e pelo povo de Roma deixou de
existir no reinad o d e Constantino , send o substituid o por um novo sis -
tema que deveria governar tanto o  Oriente como o Ocidente por mui-
tos séculos — a  monarqui a pela graça de Deus . A  mesma época viu
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a mort e d e outr a idéi a fundamenta l da civilizaçã o greco-roman a — o
ideal de cidadania e  liberdade . N a monarquia que s e segui u a  Cons-
tantino já não havia lugar para os cidadãos das cidades-Estado da Gré-
cia e  Itália : e m se u lugar estavam o s súditos .

Os últimos vestígios do sistema de Diocleciano tombaram e a mo-
narquia hereditári a podi a finalment e governa r tod o o  império , cuj a
unidade for a reconstituida . A  long a evoluçã o d a grand e Repúblic a
aristocrática, reorganizad a por Augusto, chegava ao se u termo. Cons -
tantino tev e a  capacidad e d e cria r a  dinasti a qu e governari a o  vast o
império como os Ptolomeus governaram o Egito. Existiam muitas con-
dições favorávei s a o sucesso . A  repugnânci a do espírito e  d a tradição
greco-latina estava morta . Nã o havia mais instituiçõe s suficientement e
fortes para opor uma resistênci a séria . O  Império necessitav a de uma
autoridade centrai , única , forte , permanente , capa z d e substituir , jun -
tamente com a  burocracia dela dependente, a  aristocracia desaparecida.

Constantino fo i acusad o d e have r "traid o Roma" ; a o meno s el e
aplicou o golpe mortal na tradição romana, respeitada por Diocleciano,
contribuindo fortemente , se m esquecermo s a  fundaçã o d e Constanti -
nopla, para o advent o do Estado Bizantino.

Se o julgarmos do ponto de vista de Roma, seu débito é pesado.
Contribuiu para o fortalecimento da nascente servidão nas grandes pro-
priedades. Queimo u livros d e filósofos . Concede u a  generai s germâ -
nicos as maiores honras de Estado. S e o  julgarmos do ponto d e vista
da Idad e Média , é  preciso reconhece r que el e nos oferec e a  primeir a
imagem do soberan o medieval, vivend o co m os olho s voltados para o
céu.
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